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êita.do de Sao 'Pa.u.lo 

Em de de 19 

T. E I N g 8Q6 

de 4 de setembro de 1961 ------------------------

A Câmara l·'\mic ipal de São .T,.,sé dos Campos decreta 
e eu sanciono e pr~mulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica denoMinada ''Domingos Campov Ber
.m.l" a via pÚblica (A, da planta) do loteamento Frei Teopoldo, apro 
vado pe lo processo n2 1097/58, que co meça na Rua Capi tá~ Raul Fagun
êes e termina na Rua Pedro Alvares Cabral, no bairro Monte Castelo.-

Artign 22 - ~sta lei entrará em vlgor na data de 
sua pubJica\ão, revogadas as disposicões em aontrário • 

., Prefeitura da I stancia de ~ão José d,s Campos, 4 
de setembro de 1961. 
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ELMANO F ER REtkA VELOSO 

PrP{t'i fo Municipal 

Pegis trada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal , a~s quatro dias do mês de setembro de mil novecentos e ses
senta e um. 
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Machado 
Chefe da 8. E. P. 


